
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N!! 14872221/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!I! 021/2025 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 072/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJSj 
LUZIA'W' 

PREFEITURA. OE SA 
N•FL :q NTALUZIA 

- ,A' 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de 
Equipamentos de Informática com Reposição de Peças para Atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA 

$ 

o 
C!ú 

VALOR CONTRATUAL 
RS 57.086,00 {cinquenta e sete m11 e oitenta e seis reais) 

VIG!NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 3 de Dezembro de 2025 

FINAL: 3 de Dezembro de 2026 

DADOS 00 CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ n!I! 06,191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Outra de Andrade, CPF n2 009.322.333-17 

DADOS 00 ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF Nº 057.155.223-40 

Portaria n2 005/2025 

Decreto nº 10/202S 

DADOS 00 CONTRATADO 
F OE SOUSA E CIA LTOA, CNPJ nt 23.107.024/0001-40 

Santa Luzia, 17, ABOON BRAIDE, Santa Luzia, Maranhão 

cmrecarga201S@hotmail.com, (98) 98276-0771 1 (98) 98276-0771, 

FRANCILEIA DE SOUSA, CPF n2 013.775.563-S.2 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores• CPF nº 043.114.403-67 

J rvarrt.d o 1 o. 
Prefeitura Munlclpal de S.nta luzia-MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGlB HAICKU., nl S/N, CENTRO, S.nta luzi., Maranhio, Bra,11 
www.transparancl•.J11ntaluzl•.rna.1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA.­
LUZIA~ 

PREFEITIJRA, 
,r FL DE SANTA lUZJA 

- ~cZ 

PREÂMBULO 
Aos 3 de Dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n914,133, de 
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção preventiva e corretiva de Equipamentos de Informática com Reposição de Peças para Atender as 
Necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia• MA de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ RS 57.086,00 ((cinquenta e sete mil e oitenta e seis reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
- -- . -· - ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO ---------

--- ·- -- - -- -- - --- r- - - -. -
Item Desc:rlçlo Mal"CII Unidade , Quant. ! R$ Unft. R$ Total 

i O • TROCA DO CILINDRO KIT CltlNDRO j 

1 1 BROTHER DCP 8080DN /DCP 8085 / DCP 8480 i PRÓPRIA SERVIÇO 12 RS 51,00 1 R$ 612,00 
1 / OCP 8070/ DCP 8980 · 

>----, -• TROCA DE TONÚi BROTHER DCP 808ÕDN /0Ó;·r-;;--;;~-R-IA~- --- ·--B --·--· --~.--,-
1
-,-,-,.-

00
- I 

, t8085/0CP8480/DCP8070/DCP8980 , . SERVIÇO __ RS_Sl_,~l__ ___ _.j 
~-TROCA oo ROLO rusAo E Rm6 PRESSÃ~ __ .. _________ ·--- - ----

3 1 BROTHER DCP 80800N /OCP 8085 / OCP 8480 PRÓPRIA SERVIÇO 6 R$ 51,00 ' 
/ OCP 8070/ OCP 8980 \ 1 1 

R$ 306,00 

i LIMPEZA E REVISÃO GERAL BR-ÜTHER DCP ·1 1----- -- - i i--- ------i 
4 1 8080DN Z /DCP 8085 / OCP 8480 / DCP 8070/ j PRÓPlllA SERVIÇO j 13 1 R$ 30,00 R$ 390,00 

DCP8980 _____ _j_ _______ ,_ _________ : _____ j _______ _ 
1 TROCA 00 CILINDRO KlT BROTHER DCP ; 

S 8152DN/ OCP 81120N / DCP 8712DN /DCP j PRÓPRIA i SERVIÇO 
,___~1 8157 d , 

TROCA DA UNIDADE DE TONER BROTHER DCP : i 
6 1 ú 8152DN/ OCP 81120N / DCP 87120N /OCP i PRÓPRIA SERVIÇO 

6 

13 

R$ 61,00 i 

1 

R$ 41,00 1 

_, 8157 __ ,------ -----. _ ---- ____ , ---- • --- --------. 
, TROCA DA PEUCUlA E ROLO OE PRESSÃO ·' 

R$ 366,00 

RS 533,00 

7 BROTHEROCP 81520N/ DCP 81120N / DCP I PRÓPRIA SERVIÇO 6 R$ 61,00 1 R$ 366,00 . 
87120N /OCP 81S7 i ___ ___ J 

LIMPEZA E REv1sÃOCiiRAlBROTHER DCP í--- - -- ---- 1 ·---i-- 1 1 

~ ;~~-DN~D:~:u:-'.D-l:::-/-0-:-"-c::l~-':-,:-~D::-~-~Ró·P-'_'·_: .... _s_E~-v,_ç_o -t--l~__J ___ R$ 52,00 i R$ 676:~ 

9 BROTHER DCP l2520DW / DCP 2S40 / MFC Í PRÓPRIA SERVIÇO , 6 ] R$ 52,00 I R$ 312,00 1 

__ __,__21oocp402340 ___ --~- -----·- ·----~---- 1 ;l 
~ :_ ~;~2~~7i~ºis~E/ ~~~~~~~~;~~~ 2~~.0~ÓP _,_,.--"_s_,_,v_,ço__ 12 R$ 30,00 j RS 360,00 J 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Bnsll 
www.transparencla.santa1uz1a.ma.1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA~ 

LUZIA~ 
PREFEITURA DE SANTA LUZIÀ -~---*••-· '"* ~ ...... , 

N"FL 44~ 

TROCA DO ROLO FUSÃO -- E ... ROLÕ OE 
11 PRESSÃOBROTHER OCP L25200W / OCP 2540/ PRÓPRIA SERVIÇO 

-

! 
1 

------,·· 

6 R$ 51,00 RS 306,00 
MFC2700/2740/2340 ___ . 

-LIMPEZA E REVISÃO GERAL -BROTHER DCP-/ ----- - - t------• ----
12 PRÓPRIA SERVIÇO 12 R$ 51 00 1 $ 61 J. 

L2~20DW / DCP ]540 { MFC 2700 / 2740/2340 ~------- --- , , .. _ ,., _ R 2,00 

:~ : ;;~S~ DiN;~~~R~:'~i~:Hi=:~E~O~CP l _ ::::::: _ -:::~::~= r 1
6
2-~--- ··- :: :::: \--~_:_-:_::'.:u--

lS · TROCA DA PEUCULA E ROtO PRESSÃO I PRÓPRIA ' 
BROTHER OCP 7065 ___ ' SERVIÇO 6 R$ 51,00 , R$ 306,00 

_ 16 :!. UMPeZAE REV1SÃ0 GERAL eRoTHER ocr~106s I PRÓPRIA· -~Rv1ço , 12 1 R$ ~~.oo j- _-_-R$612~óo 1 

17 ; !:~~ DO CILINDRO KIT BROTHER DCP 5504/ í -PRÓPRIA SERVIÇO -r- - - 6 -~ R$ 51,00 1 R$ 306,00 

-~~ --- + TROCA DA UNIDADE~DcE~T~O~NER BR00~T~HE~R~DC0 P ' - PR_Ó_P_R-IA_; ---~~VI~--- ~--,-$ 51:~ 1• 

__ 5_5~/5652 12 R$ 612,00 
----

19 1 TROCA DA PEUCULA E ROLO DE PRESSÃO PRÓPRIA '· SERVIÇO 
BROTHER DCP 5504/ 5652 6 R$ 61,00 1 RS 366,00 

·· -- ~-LIMPEZA REvls.Ao EL BROTHER DCP5so4 -, -- · -- · ___ .. ____ ' - -----, ·-•---

20 1 5652 PRÓPRIA i SERVIÇO J 12 i -~~ 51,~ l R$ 612,~-1 
- ~ TROCA DO CILINDRO K1T BROTHER DCP ; ---- •---- -- --- ---+-- 1 1 

21 1617NW 11202 ~=~ e=~= , PRÓPRlA SERVIÇO 6 R$51,00 
1 

R$306,00 

22 TROCA DE- TONER BROTHER DCP 1617NW 1 ,,óe,,A 12 ,s 612.ool 
/1202_ --- ---·--- l-- ______ SERVIÇO-.---- -~~-1,_oo_~_ j 

23 ; TROCA 00 ROLO FUSÃO E ROLO OE PRESSÃO i PRÓPRIA SERVIÇO j G I R$ 51,00 , R$ 306,00 1

1 

BROTHER OCP 1617NW /1202 ' 
. 24 ~ CLIMPEZAGERÃLBROTHER ocPl611Nw /12õ2_ 1 PRÓPRIA "iSERv1Ç01 - ~-- --R$ s1,oo· LRs 61Úo 

2S TROCA 00 CARTUCHO OE TONER HP M 1132 : PRÓPRIA ~ SERVIÇO _1-12--.. , ,-.......-.. R$ 51,00 ,_= ~$ 612,00 

_ 26 __ .:___!~~ DA PEUCULA EEE--~E P~ES~O HP :__1 ~-R~_PRIA__ SERVIÇ~--- ~ ___ i _ R$Sl,~ ;~~0~,00 

27 TROCAOOROLHEEREPAROENOSOLENOIOE. PRÓPRIA i SERVIÇO ! 6 , R$SlOO I R$30600 

?ai ~~~E!..!.3~rnAL HP M 1n2---=--=--=i- ,_,ó,;,,. ,_,,,v1ço __ t=-- ,, _ _:;__:_-----.-s~,:oo-; __ ,s ,,,fe~ 
~~-~i5~3~tj~~~EÇA DE IM~RESSÃ~E-PSON .! PRÓPRIA __ ~ SER~IÇO 1' -- _:___J _ R$ 94,00 ~ R$ 282_'.~ 

30 TROCA DA ALMOFADA COM RESET EPSON Í PRÓPRIA : SERVIÇO f 7 R$ 51 00 '. R$ 357 00 f 

'.. q6S/137S /L455 UNIDA~-- ~-~ __ ' _ _ __ L_ ___ ~-- , ·
1 

___ '_ L------ -------< 

31 _: LIMPEZA GE~_AL E~SON L365/L375 /L455 __ C}RóPRlA_._SERV!Çq_ ~ __ 12_ '. __ R$ 51,00 ~$ 61roo j 
. ' 

32 : ;:~:~~BR~~HE~~~ºt6~'2 LAMINA E l PRÓPRIA i SERVIÇO 1 3 RS 105,00 R$ 315,00 1 

: TROCA 00 ROLO OE TRAÇÃO 00 PAPEL--:.: [ _______ ,,_ 1----- --~ ...... ____ ] ·----·- - -1 
33 ' SEPARADOR RICOH BROTHER OCP 5652 .. l -~ÓPRIA SERVIÇO j -~__l_ R$ 51 ,00 R$ 1s3,oo j 

TROCA DO KIT ENGRENAGEM DO REVELADOR 1 
..!.~-~--~IROTHER OC~_5652 ___ PRÓPRIA SERVI~-,-- 3 R$ 51,00 l R$ 153,00 ! 

, TROCA 00 ROLO OE PRESSÃO + ROLO DE I Ó ; 1 ! i $ • $ 1 
----==-1 ~USÃO + UNHAS BROTHER DCP 56S2 ___ .... _ , ~ _:.RIA ; -~~R~ ~-~--+-- -~·-· j .. --~ 83,_~ j _ -~!:.~.'.~-
-- 36 __ !ROCA DAS TINTAS EPSON L365/L375_/l455 -l _fRÓPRIA ._SERVIÇO_! _ 6 __ . __ R$_ ~1,00 J ___ R$ 306,~ 

37 FORMATAÇÃO OE NOTEBOOK COM BACKUP i PRÓPRIA ' SERVIÇO : 6 ": R$ S1.00 , R$ 306,00 

- ~~--~~~~::AÇÃO OE COMPUTADOR COM: --PRÓPRIA --~~ERVIÇ~--1-- ,--! - --Rs ~1,00-: ,-R$ 306,00 

-- - ·- . - -- --- - ' -- --- . -- -- --+-·-- ----1 ---- --- • ----- -
3~ _,_JJMPEZA GERAL OE NOTEBOOK _ _j. _!'RÓPRIA. -~_SERVIÇO_'. _6 __ ·-· R$ 51,00 ~_fl;$ 306,oq1· 

_40 _ _,__ LIMPEZA GERAL OE CPU __________ 
1

.!'_RÓPRl~ _ _j___SERVIÇD__j --·'--; __ R~ 51,00 -. __ R$ 306,00 

~~~~:;~~ E ~~MPc;~:~s COOLER OE ! PRÓPRIA ! SERVIÇO ~--·--~ R$ 51,00 : RS 306,00 

Prefeitura Munleipel de Santa luzie- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HA1CKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BrHII 
www.tran1parencla.santaluzla.ma.cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SÂNTAJJ:.'lli 

LUZIA-...::;, 
PREFEITURA OE SANTA LUZIA"',_,,··· · -""'· 0 

N"FL .\:J \-1 

42 REPAROOOs1STEMA E ATlJAulAÇÃo: --- ·- ... -----, 
OENOTEBOOK E COMPUTADOR I PRÓPRIA SlRVIÇO 6 R$ 51,00 i R$ 306,00 1 

43 _'. _IRO~_ DE ~LACA MÃE DE CPU ~ÓPRIÁ-; - SERVIÇO-----,---, 6- -- - RS 94~-- - R$ 564,QO ] 

44 , TROCA oE FONTE CPu 7PRóPR1A - sERvIço . 3 ---•,---Rs 54,oo-, - RS 162,001 
4s .... TROCADETELANonsooK --- - ; PRÓPRIA ·=sE~'.-'.1ço_~- (_··_LYs111,o6-~~:~_Rssn,oo~ 
46 : C1UNORQ KIT CILINDRO BRciTHER"DCP soio_õ_til __ T ' 1 l 1 
____ i /OC~_8085 / DCP 8480 [ DCP 8070/ OCP 8980_~_1 KA UN : UNIDADE i 6 i ~$-~~9,~: R-~ 1.3~~•~-

47 TONER BROTHER DCP 80800N /DCP [ 8085 / i 

DCP__8480 / OCP 8070/ DCP 8980 t BY~~~-y 
UNIDADE 1~ __ ! _ R$ 1S_~--~$ 2.054,00 

-, 
ROLO FUSÃO E ROLO PRESSÃO BROTHER DCP 1 

48 80800N /DCP 8085 / DCP 8480 / DCP 8070/ 1 ASC UNIDADE 6 

l---~:DCP_~9BO __ , __ ~=-ccc _ ___ l~---

KATUN UNIDADE 13 
SO UNIDADE DOTONER SROTHER DCP ú 8152DN/ 

OCP 8112DN / OCP 8712DN /DCP 8157 
--~PELICUIA E ROLO DE PRESSÃO BROTHERDCP -----1- --

51 :~~-;~~/ DCP 8112DN / DCP 8712-DN-~~~ • --ASC --, _:'._DA~-~-J ~---__j_ 
UNIDADE DE CILINDRO KIT BROTHER DCP I EVOLUT UNIDADE ! 
L2520DW / OCP 2540 / MFC 2700 / 2740 2340 , 
UNIDADE OE TÔNER BROTHER DCP L25200W / i---- _,,__ - ---+- --- . -

52 

53 

6 

R$ 241,00 i R$ 1.446,00 

R$ 157,00 i R$ 2.041,00 

R$ 231,00 / RS 1.386,00 l ___ ,,, _______ , 
RS 200,00 1 RS 1.200,00 j 

R$158,00 ; ~-~l DCP ?540 / MFC 27001_2740 / B40 __ ' Premium ! UNIDADE 12 ---!----;~ROLO FUSÃO E ROLO DE PRE5SÃOBROTHER I t---. 
54 ! DCP l2520DW / DCP 2540 / MFC 2700/ 2740 / li ASC UNIDADE ! 6 RS 241,00 i RS 1.446,00 

ss-t· ~~L~Z□Ro Kil BRoTH-ER. 6cP1065___ ------- KATuN -·: -- UNIDADE -J -5-·--• -- RS i99,oo 1---RS 1.194,oo 

56 1 UN\OADE OE TONER BROTHER DCP 7065 --- - l(ATUN UNIDADE-+-- ·12---:·- RS 158,00 _r·Rs 1.89ú()-

S7 -~ PELICUIA E ROLO PRESSÃO BRCJfHER -[)ep -; ASC UNIDADE-- -- 6 ---i - R$ 1B9,00 - R$ 1.134,00 ] 

' 7065 --- ' --- ; 
58 1 CIUNDRÔ.Úf-BROTH-ÊR- OCP 5504/ 5652 ---t--E\IOLUT UNIDADE---r-· 6 R$231,IJO ; RS 1.386,00 
59 -;--UNIDADE OE TONER BROTHER OCP 5S04f5652_ f_flr~mlum-- UNIOADE·-1 -12 -- . -R$15S,00i- R$ 1.896,00 -; ·e- : · 1 -- --,- 1 
60 , PEUCUlA E ROLO DE PRESSÃO BROTHER DCP I ASC , UNIDADE I 6 1 R$ 229 00 ; R$ 1.374 00 

· 5504/S6S2 ! •
1 

' 1 ' 

62 --TONER BROTHER DCP 1511Nw 11202 -- -:-KuTua ~UN1DA0-, -·; -·-12 ~~:- Rs isa,()()_ !~-RS 1.89~~00 

63 -,- ROLO FUSÃO E ROLá- DE PREs°SÃO BRÓfHER- Í - ASC UNIDADE 6 
1 R$ 227,00 1 RS 1.362,00 

1 DCP 1617NW /1202 ' 
.. ~ICARTUCHO OE roNiRHP-M 1132 --- --lEVOLUT UNIDADE i 12 1 RS _126,00 1 · __ _RS 1.s12,00-

- 6S ~~ __ PEUCUIA EEE DE PRESSÃO HP M 1132 __ =:_r __ !',SC -=~=-UNIDAD~_::.]-- _ 6 ______ R$126,00 !--- __ R$ 756,00 
66 ROLETE E REPARO ~_NO SOLENOIDE HP M 1132 l_ __ Ase __ ~_ UNIDADE_t_ 6 ___ RS 159,Dq_~ __ R$ 95_~.00-1 

67 , CABEÇA OE IMPRESSÃO EPSON L36S/1375 I EPSON UNIDADE , 3 R$ 299,00 R$ 897,00 
/L4SS 1 ! , 

68 ; ALMOFADA COM RESET EPSON L36siú1si~PSON--,-u~~~DE :---;-- ! RS158,00 :, ;S-110600- 1 
1 /l455 UNIDADE 1 

1 ' ________ • ' 

·- 6_9 ~-eK~~TH~~~~;~6s2tAM!NA_E_R_EVELAoD~j E~~L-~----4-~-~-1~~;--j __ ~_- 3 -=-1 ~454,00 i RS l.362,oo 1 

70 , :~~H :o~:AE~~~G::PEL + SEPARADOR ! ASC UNIDADE i 3 i R$189,00 ! R$ 567,00 ! 
71 , KIT ENGRENAGEM ºº REVtlADORBRoTHE~·~AT~~-- -u~~DADE-· T~.-;-- ---1--- Rs 227,00 : _RS 681,~~i 

-~3_-=-f ~1c:r!:~~SON L365/L375)L455 ~~=--=r-EPsON _ UNIDADE_ 11 
_6 - ~~- RS 202,~~ R$ 1.212,00 ~ 

74 PlACA MÃE OE CPU _ _ ___ _ _ pevenger _, _ UNIDADE _ r- 6 ~ R$ 405,00 '. R$ 2 430,00 j 
75 --~ONTE CPU_____ ____ --~- Br;wl UNIDADE : 3 ___ R$ 91,00 R$ 273,00 1 

76~_:!'ElANOTEBOOK ____ ~~-e' ACER~--UNIOADE ;. 3 , __ RS649,00~_R$1947,ooj 
L V•lorToul R$ 57.086,00 

Pref•itura Munlctpal de S•nta Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa lutla, Mar•nhlo, Brasíl 
www.tr.nsparencl•.uinta1uz1a.rrw.1ov.br 
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LUZIA~ 
PREFEITURA OE SANTA LUZI.A 

.. FL '::\4S:: 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da eJCecução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG!NCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 03/12/2025 e encerramento em 03/12/2026, na 
forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 -O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

ClÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

ClÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

ClÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

Prefelture Municlpal de S■nte luzia-MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Sante Luzia, Mar■nhio, Brasll 
www.tr1n1JMr•ncl1.santeluzie.ma.1ov.br 
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6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5- Nas aferições finais, o{s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6-Caso o{s) índice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa{m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 -O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nq 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPO. 
7.3- l vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei, 
7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- l dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPO, art. 37). com cada acesso. data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPO. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
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CLÁUSULA DITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V111) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Código da Ficha: 88 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIO 
Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico+financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 {trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art.137, da lei n214.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DfCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19-Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n213.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

Prefeitur• Municlpal de S.nta Lu1I• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa Lu1la, Mar•nhlo, Brasll 
www.transparencla.santaluzl•.ma.fov.br 

Página 8 de 13 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritill'o ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA Dt□MA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b} poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois} meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois} meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam~se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
nJl 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n. ci 14.133, de 2021). 

ClÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertincia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ubH, uc" e 
"d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art.156, § 49, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "eH, "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da lei n!i! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "hH do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na atinea "a", ''b", Hc" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da lei n214.133, de 2021). 
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12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei ng 14.133, de 2021). 

12.S- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n'l 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §12, da lei n214.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei no 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

Pr•f•ltuni Munlclpal d• Santa Luii. - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEl. nl S/N, CENTRO, Santa Luzi., M1r1nhio, Brli51J 
www.tran1par•ncla.11ntaluiia.ma.1ov.br 
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ClÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

SANTÀJ~ 
LUZIA"W' 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

ClÁUSULA otCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSULA DtCIMA SEXTA -SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSULA otCIMA SITIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 3 de Dezembro de 2025 

ASSINATURAS 

LA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

_ b Y)Ç..e, ,,.,, . d.,,_ r:1w. ,m_ 
ndrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Pr•f•ltura Munlclpal d• S•nta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL, nt S/N, CENTRO, S•nta Luzia, M•r•nhio, Brasil 
www.tr•nspar•ncl•.nntaluzl•.m•-tov.br 

FRANCILEIA DE SOUSA 

CPF n>a 013. 775.S63-S2 
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FELIPE ALVES 
A"ln.ododP fomu d,qlt~I 

DE porFELIPEALVESDf 
SOUZA:057lSSl2l-W 

SOUZA:0571 Dado<-2025.\l0l 

5522340 lHll.lS-Ol'OO' 

Felipe Alves de Souza 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

~~ Á ~. 
Pr•f•ituni Munlclptl de Santa Luzia -MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Man1nh10, Brasil 
www.transpar•ncl•.Mntaluzla.rmi.cov.br 
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b.plicaçlo de 
PREFEITURA DE 

~era, aspiraçãc ANTA LUZIA 
PrFL ..-::l.- )" 

~ompleta de , . 
·otcrior, >---

~llN.>.T ~, 
avagem de 
apctcs, 
impcza de 
t'lainéis, vidrrn 

" outros que 
oubcrcm. 

'1liA'iTIDADES POR ORGAO PAll.TICIPA'iTF. 

Secretaria Municipal <li: Governo e G1.:st5o I Quantidadi.:: 150.001 Valor Total: RS 
'1.000,00 

Valor Total ll.$ 4 IJ.130,0( 

Santa Luzia • !-.tt\, 2 de Dezembro de 2025 

ASSl~ATliRAS 

PELA GERF.'iCIAllORA PFI.A RE'iEFICIARIA 1------=~~ ~-----+------~-~----~~-------< 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004.'2025 

EXTRATO DE CO'iTRATO 

EXTR.Al'O DE COYrR\TQN• 17613214M2025 

EXTRATO OE CONTRATO Nº 
176132l46l2025, assinado em 03/12/2025. 
Objeto: Contratação de Empre~ para Aquisição 
de combustíveis rara atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 
Processo Administrativo nº 132/20:!5. 
Modalidade: Preg:.i.o Eletrônico nº 046/2025. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão. CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 
CO'ITRA TAOO: AUTO POSTO ZUTIUA 
LTDA, C'IPJ nº 09.271.823:000l-26. Valor 
Global: RS 2.821.500,000 (dois milhões, 
oitocentos e vinte e um mil e quinhentos reais). 

Francisco Araujo Ferreira 
crr nº 004.663.043-07 

Puh1i.,;~do por: Rch.,c~ ,la ',ilva Lu□J. (iondmh" 
A»c,.,_,,,a T ~11l<"ü 

C'úJ,~o 1tkn1, fi,.:.o,J.,., furh•"'"l<~o~~ J!lJ:11 l:'.1.l 

Vigência Inicial: 3 de Dezembro de 2025. 
t.;>otaçào Orçamentária: Código da Ficha :82 
Orgào :02 PODER EXECUTIVO Unidade _:04 
SEC. MUN. OE ADMINISTRAÇAO, 
PLANEJAMENTO E MOBl!.lDAOE Dutação 
:04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CO:s!SU\,10:Vigéncia Final: 3 
de Dezembro de 2026. Leandro Outra de Andrade 
- Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia -
~1A, 3 de Dezembro de 2025. 

Pt1bh.:a<1" rur: Rd,c.:a da <;,1-. lima Gondu,h., 
A»c,,sora T &ru~u 

CódijlV i<lcntilic"ll.Jur: 3ll>inlr.~w:?0~5J:?íl-1 J 81155 

EXTR.\TO DE CO'.'iTR-\TO s• 14872221/2025 

ASSINADO lLlTRONICAMlNll COM ClRTl~ICAOO PAORÁO ICP·llllASILt. CARIMBO Ol llMl'O. lM CONfORMIDADl COM A Mtl)lOA 
PROVISÓRIA Nº 2 200·2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VAllOAOE JURlOICA f. A INHGRIDADE DO DOCUMENTO 



DIÁRIO 
OFICIJ,.l 
ELETRONICO 

Quarta, 03 de Dezembro de 2025 V0L: 5 1 N2 1130 
PREFEITIIRA DE $,<NTALUZIA ISSN 2965-5145 
N4' Fl -;.+--.L,:S: 

EXTRA TO DE CO:'-JTRA TO N" 14872221/2025, 
assinado cm 03/1212025. Objeto: Contmtaçào de 
Empresa parJ Prestação de Serviços de 
Manutenção preventiva e corretiva de 
Equipamentos de Infonnática com Reposição de 
Pe\'as para Atender as Necessidades da Prcfritum 
Municipal de Santa Luzia • MA. Processo 
Administrativo nº 072/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 021/2025. COVfRATANTE: 
Secretaria J\.1unicipal de Governo e Gestão, CN PJ 
n" 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: F DE 
SOUSA E CIA LTDA, CNPJ n" 
23.107.024/0001-40. Valor Global: RS 57.086,00 
(cinquenta e sete mil e oitenta e seis reais). 
VigCncia lnicial: 3 de Dezembro de 2025. 
f?otU\'fíO OCT,·amentária: Código da Ficha: 88 
Org:\o: 02 PODER EXECUTIVO Unidada: 04 
SEC. \llJN. DE AD\IINISTRAÇÀO, 
P!.ANEJA\1ENTO E MOlllLIDE Dotação: 
04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 • OUTROS 
SERVICOS IJE TERCEIROS - PESSOA 
JlJR.ÍDlCA Vigência Final: 3 de Dezembro de 
2026. LcandrÕ Outra de Andrade • Secretário de 
Gestão e Governo. Santa Luzia - MA. 3 de 
Dezembro de 2025. 

Puhb(aJ.., por: Reh«d JJ s,la Luna G<•nd1nh" 
A,-.c-. .. ,ra léc,rn,a 

C <>J,~o idcnt,lic..Jor: ,·cb~b~~ü"' :o:~ 1:0~ l!C 1::.<8 

ttn d mrw MMr.ti IH) iib tJ t# M ,, , 8 •11 

EXTRATO r>E CO:"\TRATO N• 27513l l l45/202!i 

EXTRA TO IJF. CO:--JTRA TO Isº 
2751311145/2025. a.s.sinado cm 02/12/2025. 
Objeto: Contratação de empresa cspccialiLada 
para o fornecimento de materiais pedagógicos, 
brinquedos educativos e itens de apoio ao 
desenvolvimento infantil, destinados a suprir as 
necessidades das unidades de Educação Infantil 
(Creches e Pré-Escolas) da Rede Municipal de 
Ensino do Munidpio de Santa Luzia - MA. 
Processo Administrativo nº 131/2025. 
Modalidade: Precão Eletrônico n" 045/2025. 
DOTAÇÃO ORÇAME!sTÁRIA: 724, 02 
PODER EXECUTIVO, 15 fl'NDO DE MAN. E 
DES. DA EDt:C. BÁS. E VAL. PROF. EDUC, 
12.365.0051.2112.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CO:--JSU\1O; 756, 02 PODER 
EXECUTIVO, 15 FlJNDO DE MAN. E DES. 
DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC, 
12.365.0051.21 12.00004.4.90.52.00 
EQ\JIPAME!sTOS E MATERIAL 

PERMANENTECO!sTRATANTE: Fundo da 
Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n" 
30.370.53110001-37, CO:'-JTRATADO: A P 
TONASSI - EPP, CNPJ n" 0l.833.230/0001-02. 
Valor Global: RS 842.464,90 (oitocentos e 
quarenta e dois mil. quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 
2 de Dezembro d..: 2025. Vigência Final: 2 de 
De1cmbro de 2025. Ckudimar Soares Lopes -
Gestora do FUNDEB e Felipe Alves de 
Souza Secretario ·Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia • MA, 2 de Dezembro de 
2025. 

Puhlic·adu p.,1. R~Xca Ja 5,ha L,m~ GuuJ111lw 
Assc.-ur~ T .;.cn,<:a 

CódL~v iJcntific..J,,r: dJ,.:,zg.r,t-,a2025L :i.1 .. 11 !\! ::5 .. ~ 

•:XTRATO DE: COSTRATO S" 24-Ul2423/202:"i 

EXTRA TO DE CO:-S'TRA TO N" 24482423/2025, 
assinado cm 02/12/2025. Objeto: Contratação de 
empresa para a execução de serviços. comuns e 
continuados sem dedicação exclusiva de mão-de­
obra. de impressão/xerocópias de avaliações, 
formações, projetos e pro~ramas de todo ano 
letivo de 2025 para atenda as necessidades 
pedapógieas da Secrct:iria ~1unicipal de Educação 
da Prefeitura de Santa Luzia - ~-tA. Processo 
Administrativo nº 082/2025. Modalidad..:: Pregão 
Eletrônico n" 023/2025. Dotação 
Orçamentária: Ficha : 680, Órgão : 02 PODLR 
EXECUTIVO, Unidade: 15 FUNDO IJE MAN. 
E DES. IJA EDUC. llÁS. E VAL. PROF. EDUC, 
Dotação : 12.361.005 l.2037.00003.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
l?ESSOA JURIDICA; Código da ficha : 741, 
Orgào: 02 PODER EXECUTIVO. Unidadç: 15 
FU:--JIJO DE MA~- E IJES. DA EDUC. BAS. E 
VAL. PROF. EDUC. Dotação 
12.365.0051.2112.00003.3.90.39.00 • OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍOlCA. CO>JTRATANTE: fundo Municipal 
da Educação 8ásica - FUNDEB, CJ\PJ n" 
30.370.531/000!-37, CO!sTRATADO: T M C 
ARA\JJO LTDA, CNPJ n" 52.697.925/0001-37. 
Valor Global: RS 241.471,14 (duzentos e 
quarenta e um mil. quatrocentos e setenta e um 
reais e quatorze centavos). Vigência Inicial: 2 de 
Dezembro de 2025. Vigência Final: 2 de 
Dezembro de 2025. Cleu<limar Soares Lopes 
Gestora do FU't\DEB cFelipc Alves de Souza -
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 
Santa I .uzia. MA, 2 de Dctcmbro de 2025. 

ASSINADO EltlRO,-.ICAMlNTl COM CtAT1•1CADO l'AOAAQ ICP·tlAASllt. CARIM80 DE TtMPO, tM CONfOHM•OADE COM A MtOH.>A 
PR0\11S◊RIA N• 2 200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUlENTIClDI\.DE, A \IAltDADE JUAIDICA. E A INTEGRIDADE DO DOCUME ... TO 
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Contrato nº 14872221/2025 
Ultimo atua/1roção V/12/20:'5 

Local: Santa Luzia/MA órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 072/2025 

categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 17/12/2025 Data de assinatura: 03/12/2025 

Vigência: de 03/12/2025 a 03/12/2026 

1d contrato PNCP: 06191001000147-2-000272/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1d contratação PNCP: 0619100100Q14J-1-000069/20?,? 

Objeto: 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção preventiva e CO!'retiva de Equipamentos de 
Informática com Reposição de Peças para Alerider as Necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 57086 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 23.107.024/0001-40 Çonsultar S<'lnçôcs e p,mal1dadPS do foQJ~c_Mo~ 

Nome/Razão social: F DE SOUSA E CIA LTDA 

Arquivos Histôrico 

Nome: 

Cont,i!lo 148722212025 

í" ' \ < Voltar _j 

l-lóe\<t..n$ 

Data/Hora óe Inclusão Tipo: 

17/12/2C25 - 091300 Cont·ato 

Pa,gna I 1 < 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCPl é o sitio eletrôriico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos e)(igidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

) 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 



■ https //portaldeserv,cos w•~ldO govbr 

J 0800 978 9001 

AGltAOECIMENTO AOS PARCEIROS 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construçi'io de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitó. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos ás contratações disponibilizadas no PNCP par força da lei nº 

14133/2021 são de estrita respansab1lidadQ dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
N' FL Cf; ) 9/ 

~TI,~ 

Te><to destinado a ""ibo:;-:.0 de ,nfomw,ões nal.,cionadas à ücenç.a de ...o. 




